
AUTÓGRAFO Nº 5.872

de 27 de outubro de 2015
 “Altera a Lei nº 5.753/2015, que dispões sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º  O artigo 2º da Lei nº 5.753, de 14 de outubro de 2015, fica alterado com a seguinte redação:
“Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das anulações parciais, até o limite de R$99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

	Ficha
	U.O.
	Valor

	753
	Esportes, Lazer e Turismo
	5.000,00

	754
	
	8.000,00

	755
	
	8.800,00

	756
	
	9.900,00

	757
	
	42.000,00

	758
	
	25.000,00

	762
	
	900,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador André Rogério Barbosa

Presidente
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